
Câ.mara %.unicipa{ de Abgre
EsrADo oo espÍnrro sANTo

Av. JeÍônimo Monteiro, n0 38, 20 Piso- CentÍo - AlegÍe (ES) - CEP: 29.500'000
ÍeleÍajx l.28) 3552-11 47 I 3552-3707 - cmalegre@alegre.es.leg.br

PROJETO DE LEI CMA NO 033/2023

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso

de suas atribuiçÕes que lhe confere o art. 46, inciso Xl da Lei Orgânica do MunicÍpio,

aprovou e o Prefeito Municipal Sanciona a seguinte Lei:

Art. 10. Fica denominada de Rua "ALTOMIRO MONTEIRO - v. MELÃO" a rua 0í

no loteamento Alto Café, no Distrito do Café, neste Município de Alegre

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Sala das SessÕes, Alegre/ES, 30 de novembro de 2023
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"o PoDER UNIDO É MAIS FORTE."
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ATR|BUT DENOMTNAçÃO A LOGRADOURO

PÚBLICO LOCALIZADO NO LOTEAMENTO ALTO

CAFE, NO DISTRITO DO CAFÉ, NESTE

MUNIC|PIO DE ALEGRE/ES.
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